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ACÓRDÃO 153/2007 
 

Ementa: ICMS – Obrigações Principal e 
Acessória. Entrada de mercadorias e óbice à sua 
conferência. Ocorrências. 
1. Entradas de mercadorias sem pagamento de 
antecipação parcial, bem como embaraço à 
atuação fiscal na conferência das mercadorias. 
2.  Recurso de ofício conhecido e provido, para 
modificar decisão de Primeira Instância e manter 
o auto de infração lavrado. Decisão unânime.  

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 
22 de agosto de 2007. 
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